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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2026 

 

 

OMUNICÍPIO DE ANDARAÍ/BA, inscrito no CNPJ Nº 13.922.570/0001-80, com sede na 

Rua Marimbus, Alto da Bela Vista, CEP: 46.830-000, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende 

realizar a aquisição de bicicletas novas, destinadas à premiação ao aluno destaque de cada turma, 

das escolas da rede municipal de ensino de Andaraí-BA, participantes do Programa Educacional de 

Resistência às Drogas – PROERD, referente às turmas do ano letivo de 2026. 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

02/06/2026, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação localizado na Rua 

Marimbus, Alto Da Bela Vista - CEP: 46830-000. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

dispensaeletronicadeandarai@gmail.com 

 

LINK DO EDITAL:https://pmandarai.transparenciaoficialba.com/diariooficial/ 

 

Andaraí/BA, 28 de maio de 2026. 

 

 

 

JOÃO BATISTA RODRIGUES LIMA 

Presidente da Comissão de contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

Decreto Municipal nº. 3.188/2023 

 

 

O MUNICÍPIO DE ANDARAÍ/BA, Inscrito no CNPJ Nº 13.922.570/0001-80, com sede na Rua 

Marimbus, Alto da Bela Vista, CEP: 46.830-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público 

que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos 

termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 3.188/2023, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

1. – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta Chamada Pública a aquisição de bicicletas novas, destinadas à 

premiação ao aluno destaque de cada turma, das escolas da rede municipal de ensino de Andaraí-

BA, participantes do Programa Educacional de Resistência às Drogas – PROERD, referente às 

turmas do ano letivo de 2026, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, em anexo. 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

1.2.4 - ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Andaraí/BA, conforme estabelecido no 

Parecer Contábil: 

SECRETARIA REQUISITANTE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  E ESPORTE = 100% 

Unidade Orçamentária –0302 – Fundo Municipal de Educação  

Projeto Atividade – 2016- Manutenção do Ensino Fundamental – 30% 

Elemento de Despesa – 33.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita  

Fonte de Recurso – 1500 

 

3. – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 9.780,00 (nove mil setecentos e oitenta). 

 

4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 

ao e-mail: dispensaeletronicadeandarai@gmail.com ou mediante protocolo no setor de licitação, 

preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 02/06/2026 às 23h59min 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por 

meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

Serão inabilitadas as empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

Da Habilitação:  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados, preferencialmente junto com 

a proposta, ou, quando solicitados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento da convocação enviada pelo Setor de Licitação por via e-mail ou protocolado formal:  

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

mailto:dispensaeletronicadeandarai@gmail.com
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4.2.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.2.1.2.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

4.2.1.3. No caso de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

4.2.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

4.2.1.5.  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País. 

4.2.1.6.   No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente.  

4.2.1.7.  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971. 

4.2.1.8. Documentos pessoais do sócio administrador. 

4.2.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

4.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e 

outras que forem necessárias.  
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4.2.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. Liquidação 

 

a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

b) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

c) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

1. o prazo de validade;  

2. a data da emissão;  

3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

4. o período respectivo de execução do contrato;  

5. o valor a pagar; e  

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

d) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante;  

e) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

f) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  
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1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante.  

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

5.2. Prazo de pagamento  

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

5.3. Forma de pagamento  

a) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicado pelo contratado.  

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

d) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

e) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

6. DO CATÁLOGO 

6.1. A empresa licitante classificada em 1º lugar deverá apresentar catálogo, folder, ficha técnica ou 

documento equivalente dos produtos ofertados, contendo informações claras e detalhadas que 

permitam a verificação do atendimento às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2. O documento apresentado deverá, obrigatoriamente, conter: 

a) Marca e modelo do produto;  

b) Especificações técnicas completas (material, dimensões, componentes, entre outros);  

c) Imagens ilustrativas do produto ofertado;  

6.3. A apresentação do catálogo tem como finalidade subsidiar a análise técnica da proposta, podendo 

ensejar a desclassificação da proposta caso o produto ofertado não atenda às exigências estabelecidas. 

6.4. A não apresentação no prazo estipulado no edital ensejará na desclassificação do licitante.  

6.5. O licitante ficará vinculado à marca registrada em sua proposta.  

7. DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada no prazo de 40 min, sob pena de preclusão;  

7.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

7.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 

8.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
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8.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado.  

8.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

8.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada 

o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

8.5. Não poderão participar da Licitação: 

8.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

8.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.8. Em qualquer fase da licitação, a comissão poderá conceder promoção de diligência, destinada 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

desclassificação, conforme disposto no Acórdão nº 1211/2021 – Plenário do Tribunal de Contas da 

União e no art. 64 da Lei 14.133/2021 e da Lei nº 123/2006. 

 

João Batista Rodrigues lima 

Presidente da Comissão de contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

                  

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Educação e Esporte. 

 

1 – DO OBJETO 

             Aquisição de bicicletas novas, destinadas à premiação ao aluno destaque de cada turma, das 

escolas da rede municipal de ensino de Andaraí-BA, participantes do Programa Educacional de 

Resistência às Drogas – PROERD, referente às turmas do ano letivo de 2026. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

Dispensa de Licitação com fundamentação legal no inciso II do art.75 da Lei Federal 

Nº14.133/2021. 

 

3 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação tem como objetivo a aquisição de bicicletas para a premiação dos alunos 

destaque — um por turma — das escolas da Rede Municipal de Ensino de Andaraí – BA, participantes 

do Programa Educacional de Resistência às Drogas (PROERD), referente ao ano letivo de 2026. 

O PROERD é uma iniciativa desenvolvida em parceria com a Polícia Militar da Bahia e visa 

promover a prevenção ao uso de drogas e à violência por meio de atividades educativas, contribuindo 

para a formação cidadã dos estudantes. Ao longo do programa, os alunos participam de aulas, 

palestras e atividades pedagógicas voltadas ao fortalecimento de valores, à tomada de decisões 

seguras e ao desenvolvimento de habilidades sociais. 

A entrega das bicicletas, como forma de premiação, tem por finalidade reconhecer e valorizar 

o desempenho, a participação e o engajamento dos estudantes nas atividades propostas pelo programa. 

Além disso, a ação busca incentivar hábitos saudáveis, promover o bem-estar, fortalecer o vínculo 

escola-família-comunidade e contribuir para a permanência e o sucesso escolar dos alunos. 

A premiação também reforça o compromisso da Secretaria Municipal de Educação com práticas 

pedagógicas integradoras, motivacionais e alinhadas às diretrizes de valorização do protagonismo 

infantojuvenil, prevenindo situações de risco social e incentivando atitudes positivas no ambiente 

escolar. 

Dessa forma, a contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a execução plena e 

qualificada de uma política pública de educação preventiva, promovendo o reconhecimento 

estudantil, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse 

público. 
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4 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

ITEM LOTE 1 UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

BICICLETA ARO 26 – UNISSEX – 

MÍNIMO 18 MARCHAS Especificações 

mínimas: Aro: 26" (polegadas), em alumínio 

ou aço reforçado, com resistência a impactos 

e deformações; 

Quadro: em aço carbono ou material 

equivalente, com pintura eletrostática ou 

similar, com tratamento anticorrosivo; 

Sistema de transmissão: mínimo de 18 

(dezoito) marchas, sendo 3 (três) dianteiras e 

6 (seis) traseiras; 

Câmbios: dianteiro e traseiro ou 

equivalentes, com funcionamento preciso e 

suave; 

Trocadores de marcha: tipo grip shift, rapid 

fire ou similar; 

Guidão: reto ou curvado, com manoplas 

emborrachadas, proporcionando conforto e 

firmeza na empunhadura; 

Pneus: aro 26", com cravos ou semi-cravos, 

adequados para uso em vias urbanas e 

estradas de terra; 

Rodas: com aros reforçados e raios em aço 

inoxidável ou galvanizado, com cubos 

resistentes; 

Pedais: em nylon, plástico reforçado ou 

alumínio, com superfície antiderrapante e 

refletores de segurança; 

Selim: anatômico, com ajuste de altura; 

Descanso lateral (pezinho); 

UND 13 R$ 978,00 R$ 9.780,00 

VALOR TOTAL R$ 9.780,00 
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A quantidade de bicicletas a ser adquirida foi definida com base no número de turmas do 5º 

ano participantes do Programa Educacional de Resistência às Drogas (PROERD) nas escolas de 

Ensino Fundamental I da Rede Municipal de Ensino de Andaraí – BA, referente ao ano letivo de 

2026. 

Serão contempladas as seguintes unidades escolares: 

• 03 (três) turmas da Escola Luiz Viana Filho;  

• 01 (uma) turma da Escola de Tempo Integral Stefano Talento;  

• 02 (duas) turmas da Escola de Tempo Integral Ilza Guedes;  

• 01 (uma) turma da Escola de Tempo Integral Dr. Bernardo Spector.  

Ao todo, serão atendidas 07 (sete) turmas, considerando a premiação de 01 (um) aluno 

destaque por turma, totalizando, portanto, 07 (sete) bicicletas. 

Adicionalmente, prevê-se a aquisição de mais 03 (três) unidades extras, com o objetivo de 

atender eventuais necessidades, tais como: ampliação do número de turmas participantes, substituição 

em caso de necessidade devidamente justificada, ou atendimento a situações excepcionais 

previamente autorizadas pela gestão. 

Dessa forma, a quantidade total estimada de 10 (dez) bicicletas mostra-se adequada e 

suficiente para garantir a execução plena da premiação, assegurando flexibilidade administrativa, 

continuidade das ações do programa e atendimento ao interesse público. 

6 – DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A aquisição dos objetos licitados ocorrerá de forma parcelada, 

conforme a necessidade da Administração. A ordem de fornecimento será encaminhada ao e-mail 

informado pela empresa contratada, contendo a especificação e o quantitativo dos materiais 

solicitados pela Secretaria. O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento. 

LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues na Secretaria 

Municipal de Educação e Esporte, situada na Rua Marimbus, s/n, Alto da Bela Vista, Andaraí – BA. 

7 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A contratação será realizada por meio de procedimento licitatório, observando-se os princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade, assegurando a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
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A entrega dos bens ocorrerá de forma parcelada ou integral, conforme a necessidade da 

Secretaria Municipal de Educação e Esporte, respeitando os prazos e condições estabelecidos no 

instrumento convocatório e no contrato. 

A solução contempla, ainda, a logística de entrega no local indicado pela Administração, bem 

como a garantia dos produtos, assegurando a substituição em caso de defeitos de fabricação, de modo 

a garantir a plena execução da finalidade pretendida. 

Dessa forma, a presente solução mostra-se adequada para atender à demanda de incentivo e 

valorização dos estudantes participantes do PROERD, contribuindo para o fortalecimento das ações 

educativas e preventivas no âmbito da rede municipal de ensino. 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 A contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos, visando garantir a qualidade, a 

adequação e a plena execução do objeto: 

1. Requisitos do Objeto: 

• As bicicletas deverão ser novas, sem uso, de primeiro uso e em perfeito estado de conservação.  

• Devem atender às especificações técnicas mínimas definidas no Termo de Referência, 

especialmente quanto à resistência, segurança, ergonomia e durabilidade, sendo adequadas ao 

público infantil.  

• Os produtos deverão possuir garantia mínima de 03 (três) meses contra defeitos de fabricação.  

• As bicicletas deverão ser entregues devidamente montadas ou, quando aplicável, com 

montagem inclusa, sem custos adicionais para a Administração.  

2. Requisitos da Contratada: 

• A empresa deverá estar regularmente constituída e em situação fiscal e trabalhista regular, 

conforme exigências legais.  

• Deverá comprovar aptidão para o fornecimento do objeto, mediante apresentação de 

documentos de habilitação compatíveis com a natureza da contratação.  

• Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos produtos fornecidos, bem como por 

eventuais vícios, defeitos ou inconformidades.  

3. Requisitos de Entrega: 

• A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

• Os produtos deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria Municipal de Educação 

e Esporte, em Andaraí – BA.  
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• As bicicletas deverão ser entregues acondicionadas de forma adequada, garantindo a 

integridade dos itens durante o transporte.  

4. Requisitos de Garantia e Assistência: 

• A contratada deverá assegurar garantia mínima de 03 (três) meses contra defeitos de 

fabricação, comprometendo-se a substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, quaisquer 

defeitos identificados no período de garantia.  

• O atendimento de garantia deverá ocorrer em prazo razoável, sem prejuízo à execução da 

finalidade da contratação.  

5. Requisitos Administrativos e Legais: 

• A contratação deverá observar as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis.  

• A execução contratual deverá atender aos princípios da Administração Pública, em especial 

legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.  

Dessa forma, os requisitos estabelecidos visam assegurar a adequada execução do objeto, a satisfação 

da necessidade pública e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNCEDOR 

 

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de 

execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 

14.133/2021.  

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) No caso de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 
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f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

f) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971.  

h) Documentos dos sócios administradores.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias. 

 

Qualificação Técnica 

 

 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado. 

  

10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor o 

Sra. Hogana Bricia Lopes e Lopes. 
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O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência.  

O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir duvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos. 

O gestor do contrato, será o servidor Sr. Esumaria Caires Guimarães, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 

especialmente: 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular 

e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 

decorrente da licitação objeto deste termo de referência.  

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o fornecimento do 

bem para representá-ló na execução do contrato.  

 

11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

O recebimento dar-se-á em duas etapas: 

a) Recebimento Provisório: O recebimento provisório das bicicletas será realizado imediatamente 

após a entrega nas condições estabelecidas, para fins de conferência quantitativa e verificação da 

conformidade do objeto com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência. 
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b) Recebimento Definitivo: O recebimento definitivo será efetuado em até 3 (três) dias úteis 

após o recebimento provisório, condicionado à verificação da conformidade técnica, da integridade 

física do bem e da inexistência de vícios, falhas ou defeitos que comprometam seu uso adequado. 

Será formalizado mediante termo específico de recebimento definitivo, assinado pelo fiscal 

designado. 

 

11.2. Liquidação 

a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

b) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

c) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

1. o prazo de validade;  

2. a data da emissão;  

3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

4. o período respectivo de execução do contrato;  

5. o valor a pagar; e  

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

d) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante;  

e) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

f) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 
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g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante.  

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

 

Prazo de pagamento: 

b) O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022.  

 

Forma de pagamento: 

a) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicado pelo contratado.  

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

d) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

e) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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A CONTRATADA obriga-se a:  

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 

em estrita observância das especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 2 

(dois) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Verificar minuciosamente, dentro do prazo fixado, a conformidade das bicicletas fornecidas com 

as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
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c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nas bicicletas fornecidas, para que sejam substituídas, reparadas ou corrigidas, conforme 

o caso; 

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, no valor correspondente ao fornecimento das bicicletas, 

dentro do prazo e na forma estabelecidos neste termo; 

e) Ressalvar que a Administração não se responsabiliza por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, tampouco por 

danos causados a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

14 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não será admitida a subcontratação. 

 

15 – DO PRAZO VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2026, podendo haver prorrogação de vigência 

do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

  

16. JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A justificativa apresentada destaca que, embora o Plano de Contratações Anual (PCA) para o 

exercício de 2025 ainda não tenha sido elaborado, a ausência desse documento não comprometerá a 

execução do objeto. O objeto da necessidade, referente a referida contratação, está adequadamente 

previsto na dotação orçamentária, alinhado às metas definidas no planejamento orçamentário do 

município. 

A falta de implementação do PCA decorre do fato de que esse instrumento de governança 

ainda não foi adotado pela municipalidade. No entanto, a execução desta contratação está amparada 

pelas condições legais e financeiras vigentes, assegurando o cumprimento dos objetivos municipais 

sem afetar a eficiência e a transparência do processo de contratação. 

17 – APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO 

A empresa licitante classificada em 1º lugar deverá apresentar catálogo, folder, ficha técnica 

ou documento equivalente dos produtos ofertados, contendo informações claras e detalhadas que 

permitam a verificação do atendimento às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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O catálogo deverá, obrigatoriamente, conter: 

d) Marca e modelo do produto;  

e) Especificações técnicas completas (material, dimensões, componentes, entre outros);  

f) Imagens ilustrativas do produto ofertado;  

A apresentação do catálogo tem como finalidade subsidiar a análise técnica da proposta, 

podendo ensejar a desclassificação da proposta caso o produto ofertado não atenda às exigências 

estabelecidas. 

18 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS 

A aquisição de bicicletas, além de apresentar impactos ambientais de baixa magnitude, 

contribui positivamente para a promoção de uma cultura de mobilidade sustentável, com benefícios 

indiretos como a redução da poluição atmosférica e sonora, especialmente em substituição a meios 

de transporte motorizados. 

19 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO = 100%  

Unidade Orçamentária –0302 – Fundo Municipal de Educação  

Projeto Atividade – 2016- Manutenção do Ensino Fundamental – 30% 

Elemento de Despesa – 33.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita  

Fonte de Recurso – 1500 

 

20 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O Município de Andaraí reserva-se no direito de impugnar o fornecimento do produto, se 

esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 

e no Decreto Municipal 3.188/2023. 

Fica eleito o foro da Comarca de Andaraí como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
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______________________________________  

Hogana Bricia Lopes e Lopes 

Gerente Institucional da Educação 

 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 

informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à identificação 

do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o 

determinado na legislação.  

 

Andaraí-BA, em 20 de abril de 2026. 

 

 

____________________________________ 

Esumaria Caires Guimarães 

Secretária Municipal de Educação e Esporte  
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ANEXO II  

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Dispensa de Licitação nº ___/2026. 

 

Razão Social:________________________________________________ 

CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 

Endereço:___________________________________________________ 

Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 

 

AO MUNICIPIO DE ANDARAÍ, 

 

Vimos apresentar proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº ___/2026, cujo objeto é a 

aquisição de bicicletas novas, destinadas à premiação ao aluno destaque de cada turma, das escolas 

da rede municipal de ensino de Andaraí-BA, participantes do Programa Educacional de Resistência 

às Drogas – PROERD, referente às turmas do ano letivo de 2026, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, em anexo, o qual é parte integrante do mesmo. 

ITEM LOTE 1 UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

BICICLETA ARO 26 – UNISSEX – MÍNIMO 

18 MARCHAS Especificações mínimas: Aro: 

26" (polegadas), em alumínio ou aço reforçado, 

com resistência a impactos e deformações; 

Quadro: em aço carbono ou material equivalente, 

com pintura eletrostática ou similar, com 

tratamento anticorrosivo; 

Sistema de transmissão: mínimo de 18 (dezoito) 

marchas, sendo 3 (três) dianteiras e 6 (seis) 

traseiras; 

Câmbios: dianteiro e traseiro ou equivalentes, 

com funcionamento preciso e suave; 

Trocadores de marcha: tipo grip shift, rapid fire 

ou similar; 

Guidão: reto ou curvado, com manoplas 

emborrachadas, proporcionando conforto e 

firmeza na empunhadura; 

Pneus: aro 26", com cravos ou semi-cravos, 

adequados para uso em vias urbanas e estradas de 

terra; 

UND 13   
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Rodas: com aros reforçados e raios em aço 

inoxidável ou galvanizado, com cubos 

resistentes; 

Pedais: em nylon, plástico reforçado ou 

alumínio, com superfície antiderrapante e 

refletores de segurança; 

Selim: anatômico, com ajuste de altura; 

Descanso lateral (pezinho); 

VALOR TOTAL  

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$____________________ (valor total por extenso). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 

 

(Nome da cidade) (estado), ___ de __________ de___ 

 

 

(Nome do responsável legal pela empresa) 

  CNPJ da empresa 

Observações: 

O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, 

taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação. 
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ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Termo de Contrato de aquisição de bens que 

entre si fazem o MUNICÍPIO DE 

ANDARAÍ e a Empresa xxxxx 

 

 

CONTRATO Nº ___/2026 

 

 

Pelo presente contrato, que entre si fazem, de um lado a o MUNICÍPIO DE ANDARAÍ/BA com sede 

na Rua Marimbus, Alto da Bela Vista, CEP: 46.830-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº CNPJ Nº 13.922.570/0001-80, representado pelo, Sr. 

xxxxxxxxxxxxx, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do 

RG n° xxxxxxx, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa 

XXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXX, 

neste ato representado por seu Sócio Diretor, XXXXX, portador do RG e CPF: XXXXXXXXX a 

seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para 

fornecimento, vinculado ao Processo Administrativo 00x/20xx, Dispensa nº XXX, Tipo MENOR 

PREÇO XXXXX, autorizado pela autoridade competente, que se regerá pelas suas normas, pela Lei 

nº 14.133/21, e pelas demais disposições pertinentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Este contrato tem como objeto a Aquisição de bicicletas novas, destinadas à premiação ao aluno 

destaque de cada turma, das escolas da rede municipal de ensino de Andaraí-BA, participantes do 

Programa Educacional de Resistência às Drogas – PROERD, referente às turmas do ano letivo de 

2026, no exercício de suas atribuições. 

1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as 

partes em todos os seus termos, as disposições e condições da Proposta de Preços da 

CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam a contratação direta. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DO FORNECIMENTO 

PRAZO DA EXECUÇÃO: O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

do recebimento da ordem de fornecimento. 
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2.1.2. A ordem de fornecimento será encaminhada ao e-mail informado pela empresa contratada, 

contendo a especificação e o quantitativo dos materiais solicitados pela Secretaria.  

2.1.2. A aquisição dos objetos licitados será de forma parcelada, conforme a necessidade da Gestão; 

2.2. LOCAL DA ENTREGA:  

2.2.1. Os objetos Licitados deverão ser entregues de acordo com a solicitação realizada pelo Setor de 

Compras e entregue na sede na Secretaria Municipal de Educação e Esporte, situada na Rua 

Marimbus, S/N, Bairro Alto da Bela Vista, no horário das 8:00 h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h, 

nos dias úteis, CEP: 46.830-000. 

2.3. CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

2.3.1. Em caso de envio do objeto por transportadora e havendo discordância de quantidade e/ou local 

de entrega solicitada na requisição, o objeto não será aceito e a contratada será comunicada para tomar 

as devidas providencias e sanar os problemas no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

2.3.2. O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre o objeto a ser entregue; 

2.3.3. O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

fornecimento do objeto, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

2.3.4. Para a entrega do objeto será de responsabilidade da empresa contratada os custos com 

transporte. 

2.3.5. As bicicletas deverão ser novas, sem uso, de primeiro uso e em perfeito estado de conservação. 

2.3.6. Devem atender às especificações técnicas mínimas definidas no Termo de Referência, 

especialmente quanto à resistência, segurança, ergonomia e durabilidade, sendo adequadas ao público 

infantil. 

2.3.7. Os produtos deverão possuir garantia mínima de 03 (três) meses contra defeitos de fabricação. 

2.3.8. As bicicletas deverão ser entregues devidamente montadas ou, quando aplicável, com 

montagem inclusa, sem custos adicionais para a Administração. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX). 

 

* Anexar Planilha aqui. 

 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
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CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO = 100%  

Unidade Orçamentária –0302 – Fundo Municipal de Educação  

Projeto Atividade – 2016- Manutenção do Ensino Fundamental – 30% 

Elemento de Despesa – 33.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita  

Fonte de Recurso – 1500 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

5.2. O recebimento dar-se-á em duas etapas: 

5.2.1. Recebimento Provisório: O recebimento provisório dos materiais será realizado 

imediatamente após a entrega, observadas as condições estabelecidas no instrumento contratual, com 

o objetivo de proceder à conferência quantitativa e à verificação da conformidade do objeto com as 

especificações técnicas descritas neste Termo de Referência.  

5.2.1.1 O fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

5.2.1.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição do fornecimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 

a ser apontadas no recebimento provisório; 

5.2.1.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.2.2. Recebimento Definitivo: O recebimento definitivo será efetuado em até 3 (três) dias úteis 

após o recebimento provisório, condicionado à verificação da conformidade técnica, da integridade 

física do bem e da inexistência de vícios, falhas ou defeitos que comprometam seu uso adequado. 

Será formalizado mediante termo específico de recebimento definitivo, assinado pelo fiscal 

designado. 

5.2.2.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, quando houver, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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5. 2.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do bem nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 

5.2.2.4. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

5.2.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento; 

5.2.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 

6.1. Os preços incidentes na contratação, não sofrerão qualquer espécie de reajuste, excetos aqueles 

por força da Legislação Vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2026, podendo haver prorrogação de vigência 

do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e a 

cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão do 

plano Plurianual quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro, desde que atendido o disposto no 

art. 105 a 114 ou desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 

31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar do ano corrente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Liquidação 

 

a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

b) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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c) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

1. o prazo de validade;  

2. a data da emissão;  

3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

4. o período respectivo de execução do contrato;  

5. o valor a pagar; e  

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

d) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante;  

e) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

f) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante.  

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

8.2. Prazo de pagamento  

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022.  

8.3. Forma de pagamento  

a) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicado pelo contratado.  

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

d) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

e) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

8.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.1. 1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
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9.1. 2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

9.1. 3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1. 4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 2 (dois) 

dias, o produto com avarias ou defeitos; 

9.1. 5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

9.1. 6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1. 7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1. 8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1. 9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1. 10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

10.1.1. Emitir as Ordens de fornecimento, disponibilizando todas as informações necessárias para a 

execução adequada da entrega dos objetos, incluindo endereço, contatos e horários de recebimento; 

10.1.2. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidas no Edital; 

10.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos;  
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10.1.4. Proceder ao recebimento provisório dos materiais, promovendo a conferência e inspeção dos 

itens, e recebimento definitivo após a constatação da conformidade; 

10.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, por 

meio de servidor ou comissão especialmente designada para essa finalidade; 

10.1.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.7. Efetuar o pagamento devido no prazo estabelecido, desde que devidamente cumpridas às 

obrigações contratuais e atestada a regular execução; 

10.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

10.1.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade dos produtos 

entregues com as especificações técnicas definidas neste Termo de Referência; 

10.1.10. Promover a aplicação de penalidades, quando for o caso, nos termos previstos no contrato e 

na legislação aplicável. 

10.1.11. Garantir à contratada as condições mínimas para entrega do objeto, como o fornecimento de 

informações claras e tempestivas. 

10.1.12. Ressalvar que a Administração não se responsabiliza por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que relacionados à execução do contrato, tampouco por 

danos causados a terceiros em razão de atos, omissões ou negligência da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

11.1. A fiscalização decorrente desta contratação será acompanhada e fiscalizada pelo servidor da 

secretaria requisitante, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021; 

Sra. Hogana Bricia Lopes e Lopes, Gerente Institucional da Educação, Decreto nº. 46269/2025; 

11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

11.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência.  
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11.4. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos. 

11.6. O gestor do contrato será a servidora Esumária Caires Guimarães, Decreto nº 3825/2025, 

com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 

finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

11.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 

decorrente da licitação objeto deste termo de referência.  

11.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 

e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei nº 14.133/21.  

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/21:  
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I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

VIII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e  

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

14.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações, quais 

sejam: 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida; 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa na execução 

do contrato; 

14.1.9. Fraudar a contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação direta. 
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14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

14.22. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.11; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 14.1.2 a 14.1.7 neste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.11, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.5. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
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Imprensa Oficial, em dez dias úteis da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Andaraí - Ba como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato. 

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRÊS) 

vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

 

xxxxxxxxxxxx, __ de __________ de 2026. 

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ANDARAI 

WILSON PAES CARDOSO 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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ANEXO IV 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

NOME DA EMPRESA inscrito no CNPJ nº___________, por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)__________portador(a) da Carteira de Identidade nº________e do CPF nº__________, 

DECLARA, para os devidos fins, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ). 

 

 

Data: _____________________ 

 

 

 

 

 

________________________ 

Nome da empresa  

 CNPJ  


